
• 

MONSENHOR 111
PREFEITURA DE 

TABOSA MUNICIPIO 
VERDE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM GESTÃO DO SUAS E VIGILÂNCIA SOCIAL, APOIO TÉCNICO E 
OPERACIONAL JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE 

1.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.18°, §1°, INCISO I 
DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

Secretaria do Desenvolvimento e Assistência Social do Municipio de Monsenhor 
Tabosa/CE enfrenta desafios significativos na gestão e execução das 
políticas públicas voltadas à assistência social, em conformidade com o 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). A complexidade das diretrizes 
e normativas do SUAS, aliada à necessidade de assegurar a eficiência e a 
efetividade na implementação dos serviços socioassistenciais, exige um 
suporte técnico especializado que garanta o cumprimento adequado das 
atribuições institucionais. 

Dessa forma, a contratação de serviços especializados de consultoria, 
assessoria e apoio técnico-operacional visa atender demandas estratégicas 
da gestão municipal, abrangendo a estruturação e a qualificação dos serviços 
vinculados ao SUAS, aos Conselhos Municipais de Assistência Social e ao 
Fundo Municipal de Assistência Social. A necessidade da contratação decorre 
da exigência de um suporte continuo para o planejamento, monitoramento e 
avaliação das políticas sociais, garantindo alinhamento com a legislação 
vigente e otimização dos recursos públicos. 

Além disso, a gestão municipal do Cadastro Único e do Programa Bolsa, bem 
como a implementação do programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz, 
requerem suporte técnico especializado para garantir a correta inserção, 
atualização e análise dos dados, evitando inconsistências que possam 
comprometer o acesso da população aos benefícios sociais. A contratação 
também se justifica pela necessidade de aprimorar as ações da Proteção 
Social Básica e Especial, fortalecendo os serviços socioassistenciais e 
promovendo maior efetividade nas ações voltadas às familias e indivíduos 
em situação de vulnerabilidade social. 

Sob a perspectiva do interesse público, a ausência de um suporte técnico 
qualificado compromete a efetividade das políticas públicas de assistência 
social, resultando em prejuízos tanto para a administração quanto para a 
população usuária dos serviços. A consultoria e assessoria especializadas 
possibilitam a melhoria dos processos internos, a qualificação da equipe 
gestora e técnica, bem como a implementação de metodologias e ferramentas 
que garantam maior eficiência na execução dos programas e serviços. 
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Portanto, a contratação proposta é fundamental para assegurar Itwic i a s 

da Secretaria sejam desenvolvidas de forma estratégica, planejada Oklada 

ás diretrizes nacionais e municipais da assistência social, garantindo a 

ampliação do acesso e a melhoria continua da oferta dos serviços 

socioassistenciais à população de Monsenhor Tabosa/CE. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, 

SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 

DA ADMINISTRAÇÃO (ART.18', §1*, INCISO II DA LEI FEDERAL N.' 14.133, DE 1°

DE ABRIL DE 2021). 
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3.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18°, §1°, INCISO III DA LEI FEDERAL N.* 
14.133, DE 1' DE ABRIL DE 2021) 

3.1. Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais 
serão necessárias em todas as fases do procedimento, a que se subdivide da 
seguinte forma: 

a) Requisitos da contratação: 

Visando atender às demandas administrativas, é necessária a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM GESTÃO DO SUAS E VIGILÂNCIA SOCIAL, APOIO TÉCNICO E 
OPERACIONAL JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE 

A descrição dos requisitos da contratação é fundamental para a escolha da 
solução mais adequada, garantindo o atendimento das necessidades da 
Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa Esses requisitos devem ser 
critérios e práticas de sustentabilidade, observando as leis e 
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regulamentações especificas, bem como padrões mínimos de ql liiçda rreci t
desempenho. 

MONSENHOR tik 
A empresa CONTRATADA deverá atender às solicitações nos prazos estipulados, 
e deverá estar apta a comprovar que atende aos requisitos mínimos de 
habilitação econômico-financeira, jurídica e técnico-operacional previstos 
no aviso de dispensa eletrônica, bem como deve manter-se habilitada durante 
toda a execução do contrato. 

A presente contratação será realizada por meio de contratação direta, na 
modalidade Dispensa Eletrônica, cujo critério de julgamento será o MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

O objeto deverá ser executado por profissionais, qualificados e habilitados, 
obedecendo rigorosamente aos procedimentos e regras de segurança, às normas 
técnicas e legais vigentes, determinadas pelos órgãos competentes. 

Aceitar o controle/análise de qualidade dos serviços/materiais, realizada 
por unidades habilitadas por este município, se for o caso. 

Responder por todos os ônus referentes ao objeto ora contratado, tais como 
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pelo município. 

Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, 
todas e quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de 
terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e fornecedores. 

Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas 
à segurança do contratante. 

Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que 
regulamentam o objeto da contratação. 

Abaixo, especificam-se os requisitos gerais, legais, de sustentabilidade e 
específicos da contratação, assegurando que todos os critérios essenciais 
sejam atendidos sem comprometer a competitividade da futura contratação. 

b) Requisitos de habilitação: 

Os documentos de habilitação poderão ser aqueles exigidos no art. 62 da Lei 
Federal n.° 14.133/21, contudo, a relação detalhada dos documentos os quais 
serão requisitados para fins de habilitação no certame, serão aqueles 
constantes do termo de referência, a ser confeccionado tomando como base 
as perspectivas, especificidades, requisitos e demais informações trazidas 
e abordadas neste estudo. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS 

DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM 
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DE ESCALA (ART.18', §1°, INCISO IV DA LEI FEDERAL N.* 14.133% D 1 

INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILIUR r

°

Obefit 

ABRIL DE 2021) 41N7001e. 

MONSENHOR 

ITEM CÓDIGO CATSER 

01 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DO 

CATSER SUAS E VIGILÂNCIA SOCIAL, APOIO TÉCNICO E 
15881 OPERACIONAL JUNTO A SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPTO DE MONSENHOR TABOSA/CE 

Mês 09 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 

QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR 

PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.18°, §1°, INCISO 

VI DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

A análise de mercado foi realizada em conformidade com o procedimento 

administrativo de coleta de preços, proferida pelo Setor de Compras, 

designadas especificamente a este fim. 

Nos termos do decreto N° 101/GAB/PMMT, 16 de janeiro de 2024, o procedimento 

de coleta de preços deve obedecer a regramento especifico no que tange as 

formalidades, meios, ordem e mecanismos de coleta, cabendo à Comissão de 

Compras, por ser o ente designado a este fim, a observância a estes 

procedimentos mínimos. 

Deste modo, após o procedimento de coleta de preços, originou-se o mapa de 

preços n* 202504010001, apresentando-se, assim, a estimativa para o objeto 

de R$ 61.499,97 (sessenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 

noventa e sete centavos), de modo que este será o parâmetro a ser seguido 

para fins de limite do gasto e para balizamento guando do julgamento do 

certame. 

6.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.18°, §1°, 

INCISO VII DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021), conforme 

informações gerais a serem seguidas quanto ao procedimento: 

MODALIDADE Dispensa de Licitação 

TIPO Menor Preço 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA Sem disputa 

REGIME DE EXECUÇÃO Indireta 

7.JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18°, §1°, 

INCISO VIII DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021). 
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Não é possível o parcelamento da solução. A concentração • V Ns iten da 
solução em um único item visa proporcionar maior nível de co4efel*pela 
prefeitura municipal de Monsenhor Tabosa. Durante a execução dos serviços, 
garantindo o aumento da eficiência e a maior facilidade no cumprimento do 
objeto contratado, objetivando sempre o melhor aproveitamento dos recursos 
públicos. 

Compete a administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, 
assegurando a qualidade da prestação do serviço, o que exige a escolha da 
solução mais adequada e eficiente dentre as diversas opções existentes já 
por ocasião da definição do objeto e das condições da contratação. 

8. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÀO 
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS 
PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.18°, §1°, INCISO X DA LEI FEDERAL 
N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

As providências adotadas pela Administração serão as de acompanhamento, 

gestão e fiscalização das eventuais contratações decorrentes do 

procedimento de contratação. 

O Município dispõe de normativa disciplinar as quais apresentam os 

direcionamentos da competência se atividades as quais devem ser exercidas 

pelos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, bem 

como, regulamenta tais atribuições. 

O Município também promove atividades e ações no sentido de capacitar ou 

atualizar os servidores envolvidos no processo, de modo a propiciar mais 

qualificação desses servidores e minoração dos riscos envoltos a relação 

contratual. 

9.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.18°, §1*, INCISO XI) 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

10. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS 
E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART.18°, §1', INCISO XII) 

Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a 
CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade e de natureza 
ambiental na execução dos serviços, observando, no que for cabível. 

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.18°, 51°, INCISO XIII DA 

LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 10 DE ABRIL DE 2021) 
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Considerando o amparo legal, considerando a importância dos serNff0104 
serem contratados, bem como, o valor de mercado do serviço, cotado de forma 
transparente e competitiva. E com o objetivo de dar celeridade ao processo 
de contratação, visando evitar prejuízos ou comprometimento nos trabalhos 
da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, optou-se pela 
contratação direta. 

12. JUSTIFICATIVAS: 

a) Justificativa quanto aos serviços continuados: 

Os serviços a serem contratados devem atuar em conjunto com a inteligência 

de comunicação do órgão, de modo constante e continuo, para a efetivação 

das atividades, considerando a assessoria de convênios. 

De acordo com entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão 

n° 132/2000 - Segunda Câmara: 

"o que caracteriza o caráter continuo de um determinado serviço é sua 

essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de 

forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das 

atividades finalisticas do ente administrativo, de modo que sua 

interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o 

cumprimento da missão institucional." 

Ressalta-se, dessa forma, a importância da caracterização dos serviços a 
serem contratados como de "natureza continuada", visto que a sua interrupção 
poderá trazer prejuízo à Administração no que tange ao atingimento do 
objetivo institucional de promover a divulgação de informações relevantes 
e de interesse público relacionado à sua atuação, de forma clara e objetiva 

b)Justificativa quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade 

nas contratações públicas: 

Não se aplica. Não foram adotados critérios e práticas de sustentabilidade 

no presente procedimento. 

c)Justificativa quanto a subcontratação. 

Não sara admitida a subcontratação dos serviços, haja vista que, 
considerando a natureza sintética do objeto, não haverá ganho para o 
presente objeto em relação a eventual subcontratação, sobretudo, pela 
necessidade de prestação de serviços de forma direta aos órgãos 
interessados, garantindo um melhor acompanhamento do objeto por parte da 
Administração e, por conseguinte, maior eficiência na contratação. 

Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser 

licitado requer execução complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a 
participação de terceiros na prestação dos serviços, haja vista os 
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princípios da especialização e da concentração das atividades, ° 1e nã 
o caso. Por esse motivo, fica vedada a subcontratação do objeto, aNa101ve 
parcial. 

A presente vedação encontra fundamento no §2° do art. 122 da Lei Federal 
n.° 14.133/21, qual seja: 

Art. 122. 
2° Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, 

restringir ou estabelecer condições para a subcontratação. 
3° Será vedada a subcontratação de pessoa física ou 

jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vinculo de natureza técnica, comercial, económica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação. 

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima 
apresentada, entendemos que a subcontratação em questão não é viável e se 
torna uma boa opção para a administração. 

4) Justificativa quanto a garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos possibilitados 
no artigo 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, haja vista a baixa 
complexidade do objeto, o vulto da licitação. 

se)JUstificativa quanto a vedação de participação de consórcio: 

Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem 
constituídas sob a forma de consórcio, haja vista a plausibilidade da 
ampliação da competitividade, sobretudo, mediante a possibilidade de 
participação de empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto 
tratar-se de serviço comum, ou seja, de objeto divisível, onde a pluralidade 
de empresas pode ser facilmente utilizadas sem que haja a soma de 
capacidades para o mesmo fim. 

Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências 
técnicas postuladas no projeto básico/termo de referência e, por 
conseguinte, neste edital, as quais limitaram, tão somente, as disposições 
constantes da Lei, condições estas suficientes para a execução de contratos 
dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 
licitantes individuais. 

Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuizos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios 
é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
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complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladam 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do aviso, o 
é o caso. 

MONSENHOR 
TABOSA 

Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa 
aumentar o universo de possiveis competidores, bem como, a plena satisfação 
de suas necessidades prospectadas. 

Monsenhor Tabosa/CE, 03 de abril de 2025. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

José Wilton Sales de Sousa 
Presidente da Equipe de Planejamento 

Francisca Ravena ieir4 de Sousa 
Membro da Equipe 

itratu)1. _iam+ 
Maria Sh4 ey dos Sa tos Araú o 

Domingos 
Membro da Equipe 
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